
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 341, DE 012 DE JUNHO DE 2022.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando o Art. 26 da Lei n® 675/2004;
Considerando os Arts. 67 e seguintes da Lei Complementar n?. 003, 

de 21 de junho de 1996 com redação dada pela Lei Complementar n^. 075, de 23 de julho de 
2018,

PUSÍIÇADp N0 DIÁRIO W-VU .i j » r.

>u Oi /0(ói-22*\RESOLVE
1

Visto

Art. 1.2 Transferir de Lotação, os servidores abaixo relacionados, 
ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo, a contar desta data, sendo:

MATRÍCULA
FUNCIONAL

LOTAÇAO
ATUAL

LOTAÇÃO NOVACARGO/FUNÇÃOSERVIDOR

Colaborador 
Operacional - 
Operador de 

Máquinas

Secretaria de 
Obras, Viação e 

Urbanismo

Secretaria de 
Saúde

702-1/1 Adriano Kammer

Secretaria de 
Obras, Viação e 

Urbanismo

Agente 
Operacional - 

Motorista

Secretaria de 
Saúde

Darci Leonardo 
Hassemer

13-2/1

Secretaria de 
Obras, Viação e 

Urbanismo

Agente 
Operacional - 

Motorista

Secretaria de 
Saúde

Mauro Andre 
Weigmer

4552-7/1

Art. 2.2 Designar, os servidores abaixo relacionados, ocupantes de 
Cargo de Provimento Efetivo, a contar desta data, para exercer as seguintes funções dentro 
dos respectivos cargos, sendo:

MATRÍCULA
FUNCIONAL

FUNÇÃO
DESIGNADA

FUNÇÃO ATUALCARGOSERVIDOR

Operador de 
Máquina 

Rodoviária

Darci Leonardo 
Hassemer

Agente
Operacional

13-2/1 Motorista

4552-7/1 Operador deMauro Andre MotoristaAgente
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Máquina
Rodoviária

OperacionalWeigmer

Art. 3.9 Revogar o Adicional de Insalubridade, dos servidores abaixo 
relacionados, ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo, a contar do final de expediente do 
dia 31 de maio de 2022, sendo:

% DE
INSALUBRIDADE

REVOGADA

MATRÍCULA
FUNCIONAL

CARGO/FUNÇÃOSERVIDOR PORTARIA N.9

Agente 
Operacional - 
Operador de 

Máquina 
Rodoviária

Darci Leonardo 
Hassemer

13-2/1 248/202120%

Agente 
Operacional - 
Operador de 

Máquina 
Rodoviária

Mauro Andre 
Weigmer

346/2018
426/2020

4552-7/1 20%

Art. 4.9 Conceder Adicional de Insalubridade de 40% (vinte por 
cento), com base no Laudo de Insalubridade e de Periculosidade emitido em novembro de 
2017 pela empresa SAFEWORK Engenharia e Medicina do Trabalho, aos servidores abaixo 
relacionados, ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo, a contar desta data, sendo:

MATRÍCULA
FUNCIONAL

PERCENTUAL
CONCEDIDO

CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃOSERVIDOR

Agente 
Operacional - 
Operador de 

Máquina 
Rodoviária

Secretaria de 
Obras, Viação e 

Urbanismo

Darci Leonardo 
Hassemer

13-2/1 40%

Agente 
Operacional - 
Operador de 

Máquina 
Rodoviária

Secretaria de 
Obras, Viação e 

Urbanismo

Mauro Andre 
Weigmer

4552-7/1 40%
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Art. 5.5 Revogar, a gratificação concedida aos servidores abaixo 
relacionados, ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo, a contar do final do expediente do 
dia 31 de maio de 2022, sendo:

MATRÍCULA
FUNCIONAL

% DE FG 
REVOGADA

CARGO/FUNÇÃOSERVIDOR PORTARIA N.5

Colaborador 
Operacional - 
Operador de 

Máquinas

702-1/1 Adriano Kammer 233/202142%

Agente 
Operacional - 

Motorista

Darci Leonardo 
Hassemer

13-2/1 233/202135,98%

Art. 6.5 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 015 de junho de 2022.

(tornar Rohqen 
PREFEITO ípO MUNICÍPIO
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